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Cria o Par•1ue Irif>> ntil de Ta1u§. 
ri tinga. 

O DR. -�DE:·I,\R CA'RVALfIO GOI.I:r:S, "''R"S:?::::I '"0 '..iUNT 8IP l�L TiE 
B11'Jli'GJl., usanclo das atribuições q_ue a lei lhe confere, 

F.li.Z SJi.B1"'R g_ue a Câmara r.:unicipsil decreta e êle pro�1ulga 

8. se3ui nte lei: 

l'1rtigo 12 - :F·icR criado o P<'rg_ue rnf;:intil de 
cuj a finalidade é assistir, educar e instruir, por 
creação, as crianças , colaborando assim na obra de 
social. 

:rag_uari tinga, 
1neio de re-

•• 
preservaçao 

Artigo 22 - Ficam crj_arlos os segu�in tes cargos: 
A � 

2 professoras de recrea�ao 
1 servente-porteiro 

§ único - A criação de novos cargos de 2rofessôra e ser
ventes, de_per1derá de lei especial e será pro11orcion'll ao aumen
to de frequência e ao período de funcionamento. 

- ' 

Artigo 3º - Os vencimentos dos cargos criados pelo artigo 
N 

anterior serao os co·nstantes da tabela anexa. 

Artigo 4º - Fica instituitia verba de Cr$150.ooo,oo (cento 
e cing_uen ta mil cr1J2eiros) anuais, para ocorrer �s despesas com 
o pessoal, alimentação das crianças, material didático,recreat� 
vo e adn1ir1istrativo. 

Artigo 5g - Pe.rR. f;izer face às despesas iniciais coin a �
x:eo11ção da presente lei, neste exercício, fic8 aberto, na Cont§:_ 
do ria l.Iuni cipal, t1m crédito especial de Cr.$80. 000, 00 (oi ten t,a ni l 

c1�,1zei ros)  • 

§ único - O v::i.lor do orédi to a c;_11e se refere o i1resente 
artigo , ser� co11erto com os r>:lct1rsos pro,re11i P-n tes de 09eraçõe.s 
ne crédi to, oue a -.orefei tura I.!t1ni ci nsl fica a.Ll tori z R.da a reAli-� 4 

zar. 

Artigo 62 - Bst2. lei eritrBrá em 
blicRçâo, revogadas as disposições em 

vi zor na da tii de sua nu -- � 

contrário . 

Frefei tur2 '.'.tinicipal de Taquari tinge., e'T! 18 de setembro 
195éi. 
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?ul;lic,,d.2. t1'-' :3erretaria d:-i ?refei tur2, e� ló de sete;nbro 
Q8 1958. 
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e .P. R G o s 
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ft � 
Professoras de recreaçao 

. 
� t � t ' :::ier·ven e-rOr<-� eiro - ' 

v1�111 crr.:T:i'J'i'OS 
Parcial 1 cotal 

3.200,00 6.400,00 

1.700,00 l.'700,00 

?.ll1nicipal de 'i'aq_uari tinga, 18 de setembl'.'o 

de 1958. 
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